
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

GABINETE - CAMBORIÚ 

PORTARIA Nº 360/2022 - GAB/CAMB (11.01.03.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Camboriú-SC, 18 de outubro de 2022.

A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Camboriú, no uso das suas atribuições
 legais, :RESOLVE

Art. 1º  a servidora SANDRA ROSABEL PEREIRA, ocupante do cargo de Enfermeira,DESIGNAR
Matrícula nºXX604XX, para fiscalizar e acompanhar os serviços prestados pela empresa Gente
Seguradora S.A. - Processo nº 23350.002242/2018-09, durante a vigência do contrato nº 02/2019,

 referente à contratação de empresa especializada na prestação de serviços de seguro discente.

Art. 2º  o servidor GLEISSON RAMOS DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Técnico deDESIGNAR
Enfermagem, Matrícula nºXX466XX, para a função de fiscal substituto, para fiscalizar e acompanhar os
serviços prestados pela empresa Gente Seguradora S.A. - Processo nº 23350.002242/2018-09, durante
a vigência do contrato nº02/2019, referente à contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de seguro discente, nos afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares do fiscal

 titular.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as Portarias nº57/2019-GAB/CAMB e nº336
/2019-GAB/CAMB.
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